
~li I Governo do Estado do Espírito Santo 

DER·ES 
Secretaria de Estado de Mobilidade e 

Infraestrutura - SEMOBI 

Departamento de Edificações e de Rodovias do 

Estado do Espírito Santo - DER/ES 

Processo 2021-TB6FF 

DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E 
DE RODOVIAS DO ESPÍRITO SANTO 

RELATO N11 110/2025-DIRENIDER-ES 

À Diretoria Colegiad a - DICOL/ DER-ES 

1. Identificação do Empreendimento. 

Pro cesso: 

Edital: 

Objeto: 

Diretoria 
Interessada: 

Assunto: 

Base Legal: 

2021-TB6FF 

Contrato d e Empreitada N.º 033-2013. CONSÓRCIO CONTEK 
ENGENHARIA - A. MADEIRA. 

Prestação de servi ços de Implantação e Pavimentação da Rodovia ES-
010 , trecho Avenida M inas Gera is - Nova Almeida, com exten são de 
8,5 km, inclusive obras d e Arte Especiais, no município da Serra- ES, 
so b circunscrição da Superintendênci a Executiva Regional I (SR-I) do 
DER-ES. 

Diretoria de O b ras de Infraestrutura Logística- DIREN / DER-ES. 

Lavra tura do Termo Aditivo, este de va lor, ao Contrato de 
Emp re itada N. 2 033/2013 . 

Resolução CONSECT N .2 38, ar ti go 1. 2 , inciso 
Resolução CONSECT N. 2 042; 
Instrução de Serviço do DER-ES N.º 003-N de 1. 2 de junho de 2023; 
Contrato Adm inistrativo DER-ES N.º 047-2023. 

2. Objeto do relato. 

Aná li se e de liberação para lavratura do Termo Adit i vo, este de va lor, ao Contrato de 
Emprei tada N.º 033/2013, celebrado com o CONSÓRCIO CONTEK ENGENHARIA ­
A. MADEIRA, cu jo obje to consiste no acréscimo quantitativo e qualitativo de 

serviços, no percentual de acréscimo globa l de 53,38 %, e decréscimo global de~ 

28,64%. 

3. Relatório inicial. 

Trata o presente p rocesso de solicitação de aditamen t o contratual de valor, feito pela 
fiscalização do contrato e confirmado pe la ges t ão do mesmo, onde elenca as 
motivações e circunstâncias da necess idade do pedido . De ig ual do, a fisca li zação, 
encaminhou a justificativa para elaboração do aditamento endido , conforme 
registrado à peça #742 a #770 . 

----------j,..------Jt-----~' 
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Va le re g is trar que o r e latór io final quanto à pretensão de aditamento, se dá em r azão 
de o assunto a se deliberar, neste caso, ser de competên cia da Dir etoria Colegiada d o 
DER-ES- DICOL/DE R- ES, que assim o fa z mediante análise das conclusões do relato 
apresentado, conforme dete rmin ado p e la Lei Comp lem entar N .Q 926, publica da em 31 
de outubro d e 2019 . 

4. Do Impacto no Prazo Contratual. 

Não se ap lica. 

5 . Do impacto no custo. 

O contrato e m ref er ê n cia foi ass inad o em 15 de julho de 2013 com o CONSÓRCIO 
CONTEK ENGENHARIA- A. MADEIRA, a um va lor de R$ 89.849.168,90 (Oite n ta e 
no ve milhões, o i tocentos e quare nta e nove mit cento e sessenta e o ito r ea is e 
no venta centavosL com Data Base Junho/2012 e pra zo d e exec u ção total do obje to 
fixa do em 548 (quinhentos e qu arenta e oito) dias corridos, à p eça #69 (fls . 01 a 21) . 

O presente aditi v o, se formali zado, impõe ao contrato originat na form a solici tada 
pe la fi scalização e com o s e le m entos e nca minhados pela SR-1/ DER-ES, um reflexo 
fina n ceiro is olado d e 3,66 %, co n s id e r ando a ocorrênc i a de acréscimo i so lado de 
4,92%, e decréscimo iso lado d e 1,26%. 

Ta l a lteração, e leva o percen tu a l de ad it a mento global do cont ra to a 24, 74%, e seu 
va lor à R$ 22.230.202,91 (v inte e doi s milhões , duzentos e t rinta mil , duz en tos e dois 
r ea is e no venta e um centavo), co ns ide rando a ocorrência de ac résci m o globa l de 
53,38%, e decrésc imo global de 28,64%. 

Vale registrar que os preços unitár ios dos serv i ços foram apresentados p e la 
Su per intendên ci a Executi va Re g io n a l I, à peça #931 (fls . 01 a 14), e sobre eles 
ap li cado o fator d e licitação do contrato (FL=0,6836) , con forme de d epreend e das 
informações lançadas pe la GEMOB/DER-ES à peça #980 . 

Por fim , a Gerê nci a de Monitora m ento d e Obras de Infraestru tura Logíst ica ­
GEMOB/ DER-ES, inform a a man u tenção da vantajosidad e da p rop os t a d e aditamento 
apresen tada, h aja v ista que a p la nilha referente ao presente a ditam en to apresen ta 
va lor menor do qu e os preços da p la nilha do DER-ES, obedecendo , por tanto, as 
d e te rminações impostas pe la Lei n.Q 10.577/ 2016, con forme re g istrado à peça #980. 

6. Do orçamento. 

A Ge r ência d e Finanças, Orçamento e Arrecadação- GEFIN / DER-ES juntou , às peças 
#1009 a #1 01 7, in fo rmações orçamen tár ias atu a li za das relat ivas à despesa qu e se 
pretende reali zar , e outras inform ações pert inentes à disponib i l idade orça m entá ria. ~ 

Com as informa ções da GEF I N/DER-ES sobre a di sponib . idade orçamentá ri a, o ~ 
Sen h or Diretor-Gera l do DER-ES, n o uso de s u as atribuiçõ l ega is n a qualidade de 
ordenador d e d espesas, e e m observância ao preceituado n incisos I e li do art. 16 
da lei Comple men t ar n. º 101/2000, declarou a ex istênci a d orçamentária e 
financeira suficiente para as d e spe sas decorrentes do etens o te rmo aditivo, %-
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informando que os recursos para atendê-las no exercício de 2025, possuem 
compatibilidade com o Plano Plurianual, e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
v igentes e estão incluídos no orçamento (LOA) do Departamento de Edificações e de 
Rodovias do Estado do Espírito Santo, bem como serão provenientes das FONTES DE 
RECURSO: 1704000000 - Transferências da União Referentes a Compensações 
Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais (ROY A L TIES), 1501000015 -
Outros recursos não vinculados e 2755000012- Recursos de Alienação de Bens/Ativos 
-Administração Direta, conforme peça #1031. 

7. Da Unidade Executora de Controle Interno- UECI!DER-ES 

Enviados os autos à Unidade de Controle Interno do DER-ES - UECI/DER-ES para 
análise e manifestação quanto aos aspectos econômicos, financeiros e orçamentários 
do termo de aditivo pretendido, aquela setorial procedeu a elaboração da 
AVALIAÇÃO PRÉVIA - UECIIDER-ES N . 2 050-2025, na qual fez apontamentos 
técnicos necessários de revisão ou correção para a regularização do procedimento, 
conforme se l ê à peça #1002 . 

De tai s apontamentos, os autos foram encaminhados à Diretoria de Obras de 
Infraestrutura Logística - DIREN/DER-ES e posteriormente para Superintendência 
Executiva Regional I - SR-I, para, proceder à instru ção complementar requerida, a 
quais juntaram aos autos manifestação complementar às peças #1019 a #1026. 

8. Da Procuradoria Geral do Estado do Espírito Santo- PGE/ES: 

Inicialmente, considerando que, há nos autos, manifestação expressa da Gerência 
Projetos d e Infraestrutura Logística - GEMOB/ DER-ES e da Unidade de Contro e 
Interno, comprovando o atendimento ao Enunciado N.º 43 da Resolução CPGE N.º 
320, conforme se lê às peças #941, bem como manifestação da Gerência de Licitações 
e Contratos- GELIC/ DER-ES, peça #973, quanto ao uso de Minuta do Termo Aditivo 
padrão da Procuradoria Geral do Estado do Espírito Santo- PGE/ES. y 

9. Do Diretor de Obras de Infraestrutura Logística- DIREN/DER-ES. · 

Com vistas à conclusão dos serviços do Contrato n. º 033/2013, o aditamento proposto 
necessita alterar o projeto em fase de obras, a fim de garantir a execução dos 
serviços necessários à conclusão da obra em referência com os melhoramentos 
propostos, o que resulta, necessariamente, em alteração do valor contratual, nos 
termos registrados pela Superintendência Executiva Regional I (SR-1) e já 
explicitados nos autos do processo. 

Na atual proposta de adi tamento, estão contemplados os serviços necessários à fZ/ 
conclusão do objeto contratado, sendo que a revisão de projeto m questão, não se dá r 
por falhas ou ineficiência do mesmo, mas sim em virtud da implantação de 
melhorias, conforme informações técnicas tra z idas pela e gestão 
contratam em s uas razões de pleito. 

Av. Marechal Ma scare nh as de Morae s, n° 1501- Ilha de Santa Ma ri a- Yitóri -
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O pleito de aditamento contém informações quanto às suas motivações e 
fundamentação técnica, impacto no cu s to, previsão orçamentária, parecendo robusto 
quanto à reunião de esclarecimentos t écnicos capazes de embasar a decisão da 
Diretoria Colegiada - DICOL/DER-ES quanto à sua formali zação. 

Vela lembrar, por fim, que a instrução técnica de cada setor tem como premissa a 
verac idade e exatidão dos dados, informa ções, cálculos e va lores , não cabendo a este 
relator a conferência de tai s in formações. 

Diante do exposto, considerando o qu e cons ta do processo, sem adentrar no mérito 
de ins trução de cada setor; considerando a manifestação técnica da Superintend ênc ia 
Execu ti va Regional; considerando que es tão presentes os requis i tos de conveniência 
e oportunidade, além do interesse público na conclusão das obras manifesto 
entendimento pela conveniência e regularidade formal da lavratura do Termo 
Adit ivo de Va lor autorizado ao Co ntrato N. 2 033/2013, hav ido com a empresa 
CONSÓRCIO CONTEK ENGENHARIA - A. MADEIRA. , para execução do objeto 
co ntr a tado. 

À apreciação do Colegiado. 
Vitória , 11 de novembro de 2025. 

J e f r 
DIRETOR SETORIAL DE OBRAS NFRAESTRUTURA .{.OGÍSTICA - DIREN/DER-ES 
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Em conformidade com o Relato supramencionado, exposto pelo Diretor 
Setorial de Obras de Infraestrutura Logística do DER-ES, que fundamentou o 
mesmo com base nos documentos elaborados pela diretoria interessada, a 
Diretoria Colegiada desta Autarquia RESOLVE: Aprovar, po unanimidade, o 
assunto constante no Relato nº 11 2025-DIREN/DER- , inserto nos autos 
2021-TBGFF, o qual foi incluído na A a da 2 ª Reu · o da DICOL realizada no 
dia 11/11/2025. 
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